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EXTRATO DO EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 22/2026
CODIGO E-SFINGE: EDE783C94430AB7F8D2346C2A9513D3CE95DAB47
A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeira Oficial, torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  fará  realizar  licitação  na  modalidade  acima
mencionada,  do tipo  Menor preço por Lote,  conforme disposições da Lei  nº 14.133/2021,  e  suas
alterações posteriores e pelo Edital,  que tem como  Objeto: Registro de preços objetivando futura e
eventual  Contratação  de  serviços  especializados  em  serralheria  com  fornecimento  de  material,  em
atendimento à  Secretaria  Municipal  De Obras e Serviços  Públicos  do Município  de Douradina/MS,  em
conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I – Termo de
Referência / Anexo II – Proposta de Preços), às 8h00min horas  (Horário oficial do Mato Grosso do
Sul) do dia 08 de julho de 2026, na sala de licitações, localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 –
Centro, Douradina – MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentos de
habilitação.  O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  a  ser  retirada  na Prefeitura  Municipal  de
Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 - Centro, no horário das 07:00 às 12:00 horas e no
site www.douradina.ms.gov.br
Douradina – MS, 12 de Junho de 2026.
TAMIRES GONÇALVES PAZ CORDEIRO – PREGOEIRA
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DECRETO Nº 050, DE 23

 

DE JUNHO

 

DE 2026.

 
 

Regulamenta, no âmbito da 
Administração Pública Municipal direta 
e indireta de Douradina/MS, os 
procedimentos operacionais da 
licitação na modalidade leilão, para 
alienação de bens imóveis, bens 
móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.

 
 

A

 

PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 
 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A:

 
 

CAPÍTULO I

 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 
indireta de Douradina/MS, os procedimentos operacionais da licitação na modalidade 
leilão, destinada à alienação de bens imóveis, bens móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos, a

 

quem oferecer o maior lance, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.

 
 Art. 2º  O leilão observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, transparência, segregação de 
funções, motivação, competitividade, julgamento objetivo, economicidade, segurança 
jurídica e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

 
 Art. 3º  A alienação de bens públicos municipais dependerá de interesse público 

devidamente justificado, avaliação prévia, autorização da autoridade competente e 
observância das normas legais, patrimoniais, orçamentárias, contábeis, registrais e 
administrativas aplicáveis.

 
 § 1º  A alienação de bens imóveis dependerá de autorização legislativa e de licitação na 

modalidade leilão, ressalvadas as hipóteses legais de dispensa previstas na Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.

 
 § 2º  A alienação de bens imóveis cuja aquisição tenha derivado de procedimentos 

judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa, exigindo 
avaliação prévia e licitação na modalidade leilão, ressalvadas as hipóteses legais de 
dispensa.

 
 § 3º  A alienação de bens móveis dependerá de licitação na modalidade leilão, 
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ressalvadas as hipóteses legais de dispensa previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
 

§ 4º  A doação, permuta, dação em pagamento, investidura, concessão de direito real de 
uso, regularização fundiária e demais formas de alienação ou destinação patrimonial 
observarão as regras específicas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, da legislação 
municipal e das demais normas aplicáveis.

 
 

§ 5º  Somente poderão ser submetidos a leilão os bens incorporados ao patrimônio 
municipal ou aqueles sobre os quais a Administração detenha disponibilidade jurídica 
regularmente comprovada nos autos.

 
 

CAPÍTULO II

 
 

DA FORMA DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO

 
 

Art. 4º  O leilão será realizado preferencialmente sob a forma eletrônica, mediante sistema 
ou plataforma que assegure ampla publicidade, competitividade, transparência, 
segurança das operações, registro dos atos praticados e rastreabilidade dos lances.

 
 

§ 1º  Poderá ser utilizado sistema eletrônico próprio do Município, plataforma pública ou 
sistema disponibilizado por pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive 
plataforma disponibilizada por leiloeiro oficial credenciado, desde que compatível com a 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, com este Decreto e com as normas municipais aplicáveis.

 
 

§ 2º  A utilização de plataforma eletrônica de terceiro deverá ser justificada nos autos e 
deverá assegurar, no mínimo:

 
I -

 

acesso público ao edital e às informações dos bens ou lotes;

 II -

 

identificação dos participantes;

 III -

 

registro cronológico dos lances;

 IV -

 

transparência da sessão pública;

 V -

 

emissão ou disponibilização de ata, relatórios e comprovantes;

 VI -

 

segurança das informações;

 VII -

 

preservação dos dados e registros do certame;

 VIII -

 

possibilidade de acompanhamento pela Administração e pelos órgãos de controle.

 
 § 3º  O leilão presencial somente será admitido de forma excepcional, mediante 

justificativa expressa da autoridade competente, quando demonstrada a inviabilidade 
técnica da forma eletrônica ou sua desvantagem para a Administração.

 
 § 4º  Na hipótese de leilão presencial, o edital deverá indicar o local, o dia e a hora da 

sessão pública, devendo a sessão ser registrada em ata e, sempre que possível, gravada 
em áudio e vídeo, com juntada ou disponibilização do arquivo nos autos.

 
 Art. 5º  O critério de julgamento do leilão será obrigatoriamente o de maior lance, 

observado o preço mínimo de alienação definido pela Administração.
 

 CAPÍTULO III
 

 DO COMETIMENTO DO LEILÃO E DO LEILOEIRO OFICIAL
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Art. 6º  O leilão poderá ser conduzido:

 

I -

 

por servidor designado pela autoridade competente; ou

 

II -

 

por leiloeiro oficial regularmente matriculado na Junta Comercial competente.

 
 

§ 1º  A decisão pela condução do leilão por servidor designado ou por leiloeiro oficial 
deverá ser motivada no processo administrativo.

 
 

§ 2º  A opção por leiloeiro oficial deverá considerar, entre outros aspectos:

 
I -

 

a natureza, quantidade, complexidade e valor dos bens a serem alienados;

 
II -

 

a necessidade de conhecimento técnico específico;

 
III -

 

a capacidade operacional do Município para organizar, divulgar e conduzir o leilão;

 
IV -

 

a existência de bens que demandem vistoria, avaliação, loteamento, divulgação 
especializada, atendimento a interessados ou regularização documental;

 
V -

 

a expectativa de ampliação da publicidade e da competitividade;

 
VI -

 

a vantagem operacional e econômica para a Administração;

 
VII -

 

a existência de plataforma eletrônica adequada para a realização do certame.

 
 

§ 3º  É vedado o pagamento de comissão a servidor público designado para atuar como 
leiloeiro.

 
 

§ 4º  O servidor designado para conduzir o leilão poderá ser auxiliado por equipe de apoio 
designada pela autoridade competente.

 
 

Art. 7º  Quando a Administração optar pela realização do leilão por intermédio de leiloeiro 
oficial, a seleção do profissional dar-se-á por credenciamento ou por licitação na 
modalidade pregão, observado, neste caso, o critério de julgamento de maior desconto 
sobre as comissões a serem cobradas dos arrematantes, utilizados como parâmetro 
máximo os percentuais definidos na legislação que regulamenta a profissão, 
considerados os valores dos bens a serem leiloados, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
as normas municipais aplicáveis e o respectivo edital.

 
 § 1º  Havendo edital de credenciamento vigente para leiloeiros oficiais, a convocação 

deverá observar os critérios objetivos nele previstos, vedada a escolha discricionária e 
imotivada de leiloeiro pela Administração.

 
 § 2º  O credenciamento de leiloeiros oficiais não gera contratação automática, demanda 

mínima, exclusividade ou direito subjetivo à condução de leilões, constituindo cadastro de 
profissionais aptos a serem convocados conforme a necessidade administrativa.

 
 § 3º  A convocação dos leiloeiros credenciados observará critérios

 
objetivos, impessoais 

e previamente definidos no edital de credenciamento, tais como ordem de 
credenciamento, sorteio, rodízio, distribuição alternada ou outro critério que assegure 
isonomia, transparência e controle.

 
 Art. 8º  A comissão do leiloeiro oficial, quando houver, deverá constar expressamente no 

edital de credenciamento, no edital do leilão e no instrumento contratual ou equivalente.
 

 § 1º  A comissão do leiloeiro oficial será paga pelo arrematante, salvo hipótese legal 
diversa expressamente justificada nos autos.
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§ 2º  A comissão do leiloeiro oficial observará os percentuais máximos definidos na 
legislação que regulamenta a profissão e os parâmetros da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, podendo o edital estabelecer percentual inferior, critério de

 

maior desconto ou 
condições mais vantajosas à Administração e aos arrematantes.

 
 

§ 3º  É vedado o pagamento de comissão, taxa ou remuneração pela Administração ao 
leiloeiro oficial, salvo hipótese excepcional expressamente prevista em lei e devidamente 
justificada no processo administrativo.

 
 

§ 4º  É vedada a cobrança de comissão, taxa, encargo, despesa administrativa ou 
qualquer outro valor não previsto expressamente no edital.

 
 

§ 5º  Na hipótese de não concretização da venda, anulação, revogação, desistência válida 
ou inadimplemento do arrematante, o edital deverá disciplinar expressamente os efeitos 
sobre a comissão do leiloeiro.

 
 

Art. 9º  Poderão ser atribuídas ao leiloeiro oficial, conforme previsto no edital de 
credenciamento, no edital do leilão, no contrato ou no instrumento equivalente, as 
seguintes atividades:

 
I -

 

apoiar a identificação, organização e formação dos lotes;

 
II -

 

auxiliar na vistoria, descrição e registro fotográfico dos bens;

 
III -

 

auxiliar na verificação de ônus, gravames, débitos, restrições e pendências;

 
IV -

 

organizar visitação pública, quando autorizado pela Administração;

 
V -

 

divulgar o leilão em seus canais próprios, sem prejuízo da publicidade oficial de 
responsabilidade da Administração;

 
VI -

 

disponibilizar plataforma eletrônica de leilão, quando exigido no edital;

 
VII -

 

realizar atendimento aos interessados e arrematantes;

 VIII -

 

conduzir a sessão pública do leilão;

 IX -

 

receber, registrar e ordenar os lances;

 X -

 

elaborar ou auxiliar na elaboração da ata da sessão, relatório de arrematação e demais 
documentos operacionais;

 XI -

 

prestar contas à Administração sobre o resultado do leilão;

 XII -

 

encaminhar à Administração todos os registros da sessão, lances, arrematantes, 
pagamentos e ocorrências;

 XIII -

 

auxiliar nas providências posteriores à arrematação, sem substituir as competências 
legais da Administração.

 
 Parágrafo único.  A atuação do leiloeiro oficial não afasta a responsabilidade da 

Administração quanto à justificativa do interesse público, avaliação prévia, autorização da 
alienação, aprovação do edital, controle de legalidade, homologação, gestão patrimonial, 
baixa do bem, entrega, transferência e

 
fiscalização do procedimento.

 
 CAPÍTULO IV

 
 DA FASE PREPARATóRIA

 
 Art. 10.  O processo administrativo do leilão deverá ser formalmente autuado, numerado 

e instruído com os documentos necessários à comprovação da legalidade, regularidade 
patrimonial, avaliação, publicidade, competitividade, julgamento, pagamento, 
homologação e entrega ou transferência do bem.
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Art. 11.  A fase preparatória do leilão deverá compreender, no mínimo:

 

I -

 

documento de formalização da demanda ou justificativa da unidade responsável;

 

II -

 

identificação da unidade responsável pelo bem;

 

III -

 

comprovação da propriedade, posse legítima ou disponibilidade jurídica do bem pela 
Administração;

 
IV -

 

justificativa do interesse público na alienação;

 
V -

 

manifestação quanto à inservibilidade, ociosidade, desnecessidade, 
antieconomicidade de manutenção, obsolescência, deterioração, apreensão legal ou 
outra razão que justifique a alienação;

 
VI -

 

relação individualizada dos bens ou lotes;

 
VII -

 

laudo, relatório ou documento técnico de avaliação prévia;

 
VIII -

 

definição do valor de avaliação e do preço mínimo de alienação;

 
IX -

 

verificação de ônus, gravames, débitos, restrições, pendências administrativas, 
judiciais, ambientais, patrimoniais, registrais ou documentais;

 
X -

 

indicação do responsável por eventual regularização de pendências;

 
XI -

 

definição da forma de realização do leilão;

 
XII -

 

justificativa para realização presencial, quando não adotada a forma eletrônica;

 
XIII -

 

decisão quanto à condução por servidor designado ou leiloeiro oficial;

 
XIV -

 

documento de designação do servidor leiloeiro e equipe de apoio, quando for o caso;

 
XV -

 

indicação do leiloeiro oficial selecionado, quando for o caso;

 
XVI -

 

minuta do edital e seus anexos;

 
XVII -

 

análise jurídica, quando exigida pelas normas municipais e, obrigatoriamente, nas 
hipóteses de alienação de bem imóvel, contratação ou credenciamento de leiloeiro oficial, 
existência de ônus, gravames ou pendências relevantes, valor expressivo, controvérsia 
jurídica ou complexidade do objeto;

 
XVIII -

 

autorização da autoridade competente para abertura do leilão.

 
 § 1º  Tratando-se de bens imóveis, o processo deverá conter, além dos documentos 

cabíveis:

 I -

 

matrícula atualizada ou documento equivalente;

 II -

 

informações cadastrais, fiscais e registrais;

 III -

 

manifestação sobre ocupação, posse, uso, estado de conservação e eventuais 
benfeitorias;

 IV -

 

autorização legislativa, quando exigida;

 V -

 

avaliação prévia compatível com as características do imóvel;

 VI -

 

minuta dos documentos necessários à transferência, quando cabível.

 
 § 2º  Tratando-se de veículos, máquinas ou equipamentos sujeitos a registro, deverão ser 

verificados, sempre que possível, débitos, multas, restrições, gravames, situação 
documental e condições para transferência.

 
 § 3º  Os bens poderão ser organizados em lotes, desde que a medida seja justificada e 

preserve a competitividade, a vantajosidade e a transparência do procedimento.
 

 Art. 12.  A avaliação prévia poderá ser realizada por comissão de avaliação, servidor com 
conhecimento técnico, profissional habilitado ou entidade especializada, conforme a 
natureza e a complexidade do bem.

 
 § 1º  O laudo, relatório ou documento técnico de avaliação deverá indicar os critérios 



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Quarta-feira 24 de junho de 2026
Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021

Ano: 05 - Edição: N° 1316

11

 

 

 

Prefeitura Municipal de Douradina -
 

Rua Domingos da Silva, 1250, Centro -
 

CEP 79880-000 -
 

Douradina -
 

MS
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA

 

(GP)

 
utilizados, o estado de conservação, a metodologia

 

adotada e o valor de avaliação.

 
 

§ 2º  O preço mínimo de alienação será definido pela Administração com base na 
avaliação prévia e deverá constar expressamente no edital.

 
 

CAPÍTULO V

 
 

DO EDITAL E DA DIVULGAÇÃO

 
 

Art. 13.  O edital do leilão será elaborado ou validado pela Administração, podendo o 
leiloeiro oficial fornecer subsídios técnicos e operacionais, sem prejuízo da aprovação final 
pela autoridade competente.

 
 

Art. 14.  O edital do leilão deverá conter, no mínimo:

 
I -

 

descrição do bem ou lote, com suas características essenciais;

 
II -

 

no caso de imóvel, sua situação, divisas, matrícula, registros e estado de ocupação, 
quando houver;

 
III -

 

valor de avaliação e preço mínimo de alienação;

 
IV -

 

condições de pagamento;

 
V -

 

comissão do leiloeiro oficial, quando houver, e indicação de quem será responsável 
pelo pagamento;

 
VI -

 

local onde os bens se encontram e condições para visitação;

 
VII -

 

especificação de ônus, gravames, débitos, restrições ou pendências existentes;

 
VIII -

 

indicação de quem será responsável por tributos, despesas, transferência, retirada, 
transporte, desmontagem, regularização e demais custos;

 
IX -

 

forma de realização do leilão, sistema ou plataforma utilizada, endereço eletrônico, 
data e período de lances;

 X -

 

local, dia e hora da sessão, quando excepcionalmente presencial;

 XI -

 

critério de julgamento pelo maior lance;

 XII -

 

intervalo mínimo de diferença entre lances, quando necessário;

 XIII -

 

regras de participação, identificação dos interessados e apresentação de proposta 
inicial, quando exigida;

 XIV -

 

regras sobre lances, desempate, encerramento, negociação, julgamento e 
arrematação;

 XV -

 

prazo e forma para pagamento;

 XVI -

 

consequências do inadimplemento do arrematante;

 XVII -

 

regras de recurso;

 XVIII -

 

condições para entrega, retirada, transferência ou imissão na posse do bem;

 XIX -
 

sanções aplicáveis;
 XX -

 
demais condições necessárias à segurança jurídica e à boa execução

 
do 

procedimento;
 XXI -

 
direito de preferência, quando cabível, na hipótese de alienação de bem imóvel.

 
 Art. 15.  O edital do leilão será divulgado no sítio eletrônico oficial do Município, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, quando exigível, e em outros meios necessários à 
ampliação da publicidade e da competitividade.

 
 § 1º  O extrato do edital será publicado no diário oficial adotado pelo Município.

 
 § 2º  O edital deverá ser afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da 
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Administração.

 
 

§ 3º  Poderão ser utilizados, adicionalmente, jornais de grande circulação, redes oficiais, 
plataforma do leiloeiro, meios eletrônicos e outros canais adequados à natureza, ao valor 
e à relevância dos bens.

 
 

§ 4º  O prazo entre a divulgação do edital

 

e o início da sessão ou abertura do período de 
lances não será inferior a quinze dias úteis, contado da data de divulgação do edital, 
ressalvada norma legal específica.

 
 

CAPÍTULO VI

 
 

DA SESSÃO, DOS LANCES E DO JULGAMENTO

 
 

Art. 16.  A sessão pública do leilão será realizada preferencialmente em ambiente 
eletrônico e será conduzida pelo servidor designado ou pelo leiloeiro oficial, conforme 
definido no processo administrativo e no edital.

 
 

§ 1º  Na sessão pública eletrônica, os lances serão ofertados por meio da plataforma 
indicada no edital, observadas as regras de identificação dos participantes, registro 
cronológico dos lances, encerramento, julgamento e emissão de ata ou relatório do 
certame.

 
 

§ 2º  Na hipótese excepcional de leilão presencial, a sessão ocorrerá no local, data e 
horário indicados no edital, devendo todos os atos relevantes ser registrados em ata.

 
 

§ 3º  Em qualquer forma de realização, o procedimento deverá assegurar publicidade, 
isonomia, competitividade, julgamento objetivo, transparência e rastreabilidade dos atos 
praticados.

 
 Art. 17.  Poderão participar do leilão pessoas físicas ou jurídicas que atendam às 

condições previstas no edital e que não estejam impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

 
 Parágrafo único.  O edital poderá exigir declarações de inexistência de impedimento, 

conhecimento das condições do bem, aceitação das regras do certame e 
responsabilidade pelos lances ofertados.

 
 Art. 18.  Os interessados serão responsáveis pelos lances ofertados, pela veracidade das 

informações prestadas, pelo acompanhamento da sessão e pela observância das regras 
do edital.

 
 Parágrafo único.  No leilão eletrônico, o participante será responsável por todas as 

transações realizadas no sistema diretamente ou por intermédio de seu representante, 
inclusive pelo uso de senha ou credenciais de acesso, não cabendo à Administração 
responsabilidade por danos decorrentes de uso indevido, salvo falha comprovadamente 
imputável ao sistema ou à atuação administrativa.

 
 Art. 19.

  
Durante a etapa de lances no leilão eletrônico, os participantes serão informados, 

em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação dos demais 
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participantes até o encerramento da disputa, sem prejuízo dos registros necessários ao

 

controle interno e externo.

 
 

Art. 20.  Na hipótese de desconexão do sistema no decorrer da etapa de lances, se a 
plataforma permanecer acessível aos participantes, os lances continuarão a ser 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

 
 

Parágrafo único. 

 

Quando a desconexão do sistema para a Administração ou para o 
leiloeiro responsável pela condução da sessão persistir por período superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes, observado o prazo e a forma previstos no edital, de modo a preservar a 
isonomia, a publicidade e a competitividade.

 
 

Art. 21.  Será declarado vencedor o licitante que ofertar o maior lance, desde que igual ou 
superior ao preço mínimo de alienação e atendidas as condições do edital.

 
 

§ 1º  Quando o maior lance for inferior ao preço mínimo de alienação, poderá haver 
negociação, se admitida no edital, observada a ordem de classificação e a vantajosidade 
para a Administração.

 
 

§ 2º  Não será admitida arrematação por valor inferior ao preço mínimo de alienação.

 
 

§ 3º  Permanecendo a proposta abaixo do preço mínimo após a negociação, o licitante 
será desclassificado, podendo a Administração negociar com os demais classificados, 
observada a ordem de classificação e as condições

 

previstas no edital.

 
 

Art. 22.  Na alienação de bens imóveis, será observado, quando cabível, o direito de 
preferência previsto no art. 77 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
 Art. 23.  Na hipótese de o leilão restar fracassado, a Administração poderá republicar o 

procedimento, revisar a avaliação, reexaminar a composição dos lotes ou fixar prazo para 
que os interessados possam adequar suas propostas, quando juridicamente possível e 
previsto no edital.

 
 Parágrafo único.  A republicação também poderá ocorrer na hipótese de leilão deserto, 

sem prejuízo da reavaliação da estratégia de divulgação, da forma de realização e das 
condições de alienação.

 
 Art. 24.  Encerrada a sessão, será lavrada ata ou relatório contendo, no mínimo, a 

identificação do procedimento, bens ou lotes leiloados, lances ofertados, vencedor, valor 
de arrematação, ocorrências, recursos manifestados e demais informações relevantes.

 
 CAPÍTULO VII

 
 DOS RECURSOS

 
 Art. 25.  Após o julgamento, qualquer licitante poderá manifestar intenção de recorrer, de 

forma imediata e motivada, em prazo não inferior a quinze minutos, contado da divulgação 
do resultado na sessão pública, na forma prevista no edital.
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§ 1º  As razões recursais deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da intimação, da manifestação da intenção de recorrer ou da lavratura da ata, 
conforme previsto no edital.

 
 

§ 2º  Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da divulgação ou intimação da interposição do recurso.

 
 

§ 3º  A ausência de manifestação imediata e motivada importará preclusão do direito de 
recorrer.

 
 

§ 4º  O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 
 

§ 5º  O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo à autoridade superior competente, observadas 
a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e as normas municipais aplicáveis.

 
 

CAPÍTULO VIII

 
 

DO PAGAMENTO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ENTREGA DO BEM

 
 

Art. 26.  Declarado o vencedor, o arrematante deverá efetuar o pagamento do valor da 
arrematação e da comissão do leiloeiro, quando houver, no prazo e na forma 
estabelecidos no edital.

 
 

§ 1º  O pagamento do bem deverá ser realizado em favor do Município, por meio indicado 
no edital.

 
 § 2º  A comissão do leiloeiro, quando devida, será paga pelo arrematante diretamente ao 

leiloeiro oficial, salvo disposição diversa expressamente prevista no edital.

 
 § 3º  O não pagamento no prazo estabelecido poderá ensejar a perda do direito à 

arrematação, convocação do lance subsequente, cobrança dos prejuízos, aplicação de 
sanções e demais consequências previstas no edital e na legislação.

 
 Art. 27.  Encerradas as fases de julgamento, recurso e pagamento, o processo será 

encaminhado à autoridade competente para homologação.

 
 Parágrafo único.  A homologação somente deverá ocorrer após a verificação da 

regularidade do procedimento, da comprovação do pagamento e do atendimento das 
condições previstas no edital.

 
 Art. 28.  A entrega, retirada, transferência, baixa patrimonial, formalização contratual, 

escritura, registro ou imissão na posse do bem somente ocorrerá após a homologação, 
comprovação do pagamento e cumprimento das demais condições previstas no edital.

 
 § 1º  A retirada do bem arrematado deverá ocorrer no prazo estabelecido no edital, 

correndo por conta do arrematante as despesas de transporte, carga, descarga, 
desmontagem, transferência, regularização, tributos e demais custos, salvo disposição 
diversa.
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§ 2º  A Administração não responderá por vícios aparentes ou pelo estado de conservação 
do bem quando o edital indicar que a alienação ocorrerá no estado em que se encontra, 
assegurado aos interessados o direito de vistoria prévia.

 
 

§ 3º  Quando se tratar de

 

bem sujeito a registro, a transferência dependerá da adoção 
das providências legais e documentais cabíveis, conforme responsabilidade definida no 
edital.

 
 

CAPÍTULO IX

 
 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

 
 

Art. 29.  A autoridade competente poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 
conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, e deverá anulá-lo, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 
constatada ilegalidade insanável, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

 
 

§ 1º  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos viciados e 
os atos subsequentes deles dependentes, sem prejuízo da apuração de responsabilidade 
de quem lhes tenha dado causa, quando cabível.

 
 

§ 2º  A revogação e a

 

anulação observarão o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e nas normas municipais aplicáveis.

 
 

CAPÍTULO X

 
 

DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES

 
 Art. 30.  O descumprimento das obrigações previstas no edital, a desistência injustificada, 

o inadimplemento do pagamento, a apresentação de declaração falsa, a prática de fraude, 
conluio, tumulto, impedimento da competitividade ou qualquer conduta ilícita sujeitará o 
infrator às sanções previstas

 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, no edital e nas normas 
municipais aplicáveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 
 Art. 31.  O leiloeiro oficial credenciado estará sujeito à fiscalização da Administração, 

devendo prestar informações, disponibilizar documentos, relatórios, registros de lances, 
comprovantes, atas e demais elementos necessários ao controle do procedimento.

 
 Parágrafo único.  O descumprimento das obrigações pelo leiloeiro oficial poderá ensejar 

advertência, suspensão, descredenciamento, impedimento de participação em novos 
procedimentos, responsabilização civil, administrativa ou penal e demais medidas 
cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 
 Art. 32.  O tratamento de dados pessoais no âmbito dos procedimentos de leilão observará 

a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, devendo limitar-se ao necessário à 
identificação dos participantes, à segurança do procedimento, à publicidade dos atos 
essenciais, à prestação de contas e ao exercício do controle interno e externo, 
assegurados o sigilo, a integridade e a proteção contra usos indevidos ou não autorizados.

 
 Parágrafo único.  É vedada a divulgação pública de dados pessoais excessivos ou 
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desnecessários dos participantes, arrematantes e representantes, sem prejuízo da 
disponibilização das informações indispensáveis à transparência, à fiscalização e ao 
controle do procedimento.

 
 

CAPÍTULO XI

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 

Art. 33.  Nos leilões eletrônicos, os horários estabelecidos no edital observarão o horário 
de Brasília, inclusive para envio de lances, apresentação de documentos, contagem de 
tempo e registros no sistema, salvo disposição expressa diversa quando adotada sessão 
presencial.

 
 

Art. 34.  Os prazos previstos neste Decreto serão contados na forma do art. 183 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, salvo disposição legal ou editalícia específica.

 
 

Art. 35.  Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente, com apoio da 
unidade de licitações, da unidade de patrimônio, do controle interno e da assessoria 
jurídica, conforme a natureza da matéria, observada a Lei Federal nº 14.133, de 2021, a 
legislação patrimonial e as normas municipais aplicáveis.

 
 

Art. 36.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS, 23 de junho

 

de 2026.

 
 
 
 
 
 

 NAIR BRANTI

 Prefeita Municipal
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O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados:
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2026
CODIGO E – SFINGE: CF5D1800AFD91A39AA1A7602ECAE234973B21246
OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual Contratação de Serviço de Arbitragem para
atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Esportes,  Cultura  e  Lazer  do  Município  de
Douradina/MS,  em conformidade  com  as  descrições  elencadas  nos  Anexos  integrantes  deste  edital
(Anexo I – Termo de Referência / Anexo II – Proposta de Preços).
Vencedor: ASSOCIACAO ESPORTIVA DOURADENSE DE ARBITROS - AEDA  R$ R$ 95.000,00.
Douradina – MS 17 de junho de 2026.
TAMIRES GONÇALVES PAZ CORDEIRO - PREGOEIRA

Termo de Adjudicação
Nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21 a pregoeira, decidiu por adjudicar o objeto do
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2026
CODIGO E – SFINGE: CF5D1800AFD91A39AA1A7602ECAE234973B21246
Vencedor: ASSOCIACAO ESPORTIVA DOURADENSE DE ARBITROS - AEDA  R$ R$ 95.000,00.
Douradina – MS 22 de junho de 2026.
TAMIRES GONÇALVES PAZ CORDEIRO – PREGOEIRA

Termo de Homologação 
Nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21, a prefeita municipal, homologa o objeto do
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2026
CODIGO E – SFINGE: CF5D1800AFD91A39AA1A7602ECAE234973B21246
OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual Contratação de Serviço de Arbitragem para
atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Esportes,  Cultura  e  Lazer  do  Município  de
Douradina/MS,  em conformidade  com  as  descrições  elencadas  nos  Anexos  integrantes  deste  edital
(Anexo I – Termo de Referência / Anexo II – Proposta de Preços).
Vencedor: ASSOCIACAO ESPORTIVA DOURADENSE DE ARBITROS - AEDA  R$ R$ 95.000,00.
Douradina – MS 22 de junho de 2026.
NAIR BRANTI – PREFEITA
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